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SECRETARIA NIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
4. Contratada: MARIA OE JESUS ÍrlAnlAito DE SOUSA,

LEt r.te.349, DE 07 DE MAnçO DE 2023. 5. Valor Contratualr RS 15,620,00 (quinzê mll, sêiscêntos e
vlntê rêals).

LEI NE, 349, DE 07 DE MARçO DE 2023,
Afigurando-me que o procedimento de contrataçáo epigrafado se
encontra regularmente desenvolvido, e estando ainda presente o
interesse na contrataçáo que deu ensejo à instauração do processo,
RÂT|F|CO a decisão exarada no Termo de dispensa de acordo com os
seus próprios fundamentos.
Portanto, efetive-se a contrataçã0, com Dispensa de licitação, segundo
o disposto acima.

coNcEDE REAIUSÍE DO p'SO SALARTAL DOS PROFTSSTONATS OO
MAGISÍÉRIO PÜ81'CO DO MUNICiPIO DE SERRANO OO
MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROV'DÊNC//AS,

VALOINE DE CASTRO CUNHA, PreÍelta do llunicÍpio de Serrano do
Maranhão/MA, no uso das atribuições que lhe confeíem a Lei Orgânica
Municipal, remete à apreciação desta Câmara de Vereadores, o
seguinte Projeto de Lei Municipal:
AÍt. lc Fica concedido o reajuste do piso salarial dos profissionais
rntegrantes do Magistério Público do lVunicípio de Serrano do [.,laranhã0,
exercício 2023, com aumento de 12% (doze poÍ cento), a ser
implantado â partir do mês de março, garantído o pagamento retroativo
à data base de l de ianeiro de 2023 conforme tabela em anexo.
AÉ. 2e As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotaçôes orçamentárias pÍevistas em dotação orçamentária própria
(0601 FUNDEB - 12 367 0381 2.018./12 366 0014 2.036./ 12 365 0394
2 "19).
,v 3e Esta Lei entra em vigor na data de suâ publicação, retroagindo
seus eÍeitos a partir de 01 de janeiro do corrente ano.
GABINETE DA PREFEITA DC SERRANO DO MARANHÂO/MA, 07 DE
MARçO DE 2023.
VALDI E DE CASTRO CUNHA
Prefeita do MunicÍpio de Serrano do Maranhão/MA.
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LEI NC. 350, DE 28 DE MARçO DE 2023.

LEI N9. 350, DE 28 DE MARçO DE 2023.
ALÍERA O § 4E DO ART, 35. DA LEI II9 305 DE 20 DE OITÍUBRO
DE 2027 ÀUMENTANDO PARA 3 (ÍRÊS) VOTOS pOR CÀDA
MUNíCrPE APIO AO SUFRÁG'O, E DÁ OUTRÀS PROVIDÊNCIÀ'.
VALDIIaE DE CASTRO CUtlHA, Prefeita do Município de Serrano do
Maranhão/MA, no uso das atribuiçôes que lhe conferem a Lei Orgânica
Municipal, remete à apreciação desta Câmara de Vereadores, o
seôLrinte Proleto de Lei Municipali
/ le O §40 do art. 35 da Lei Municipat n0 305 de 20 de outubro de
2d71, passar a ter a segurnte Íedação "O e/e,tor te rá diteúo a 3 (três)
v)tos denlre os candidatos inscrÍtos, para cada um dos Conselhos
Tutelates existentes no Município".
Art,29 Esta Lei entra em vigor nô data de sua publicação, revogando-
se as di5posições em contrário,
GAEINETE DA PREFEIYA DE SERRÁNO DO MARÂNHÃO/TA, 28 DE
MARÇO DE 2023.
VALDII{E DE CASTRO CUI{HA
Prefeita do Muntcípio de Serrano do 14aranháo/MA,
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE SUC UPIRA DO RIACHÂO

DESPÀCHO D€ RAT|F|CAÇÃO DE DtpENS Ne 14/2023. PROCESSO
Ne 454.444/2023

OESPACHO DE RATIFICAçÂO
Ref.: Processo de Dispensa de Licitaçâ0.
l. Dispensa n.' 14/CPL;
2. Processo n." 454.444l2O23lCPLi
3. Obieto: coNTRATAÇÃO DE pRESTAÇÀO DE SERVtçO5
PROFIsSIONAIS NAS QUESTOES TECNICÀS ADI!ÍINISTRATIVAS PARA A

Sigam-se seus ulteriores termos. Publique-se no prazo legal

Sucupira do Rjachão (MA),08 de março de 2023

KÂINY ALMEIDA

Secretaria Munlcipàl de Edúcação
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( DESPACHO DE RÀT|F|CAçÀO DE DtpENS l{e t612023. PROCESSO
N. 457 ,447 t2021

DESPACHO DE RATIFICAçÀO

Ref.: Processo de Oispensô de Licitaçáo.
l. Dispensa n.' 16/CPL;
2. P.ocêsso n.o 457 .447lzO23lCPLi
3. Obieto: Contratâçào de locaçâo de um imóvel, saláo
com€rcial, nã Rua Grandê, destinado parâ as instalaçóês e
funclonamento da Secretaria lrlunlclpal de Agrlculturô;
4. Contr.tada: ,IANETE BRUNO DÉ OLIVEIRA;
5, Valor Contratuâl: Rf 6.000,00 (sois mil roais).

Afigurando-me qui o prcicedimento de contratação epigrafado se
encontra regularmente desenvolvido, e estândo ainda presente o
rnteresse na contratação que deu ensejo à instauração do processo,
RATIFICO a decisão exarada no Termo de dispensa de acordo com os
seus própÍios Íundamentos.
Portanto, efetive'se a contrâtação, com Dispensa de licitaçã0, segundo
o disposto acima.
Sigam-se seus ulteriores termos, Publique-se no prazo legal.

SucupiÍa do Ria€háo (MA), 13 de março de 2023

KLÊVIA MARIA LIMA DE SOUSA
Secretaria Municipal de Administração Gêral
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EXTRATO DE CONTRATO }{.e 454,444,01/2023. DtSpENSÂ il_q
t4t2023

EXTRÀTO DE CONTRÂÍO N.! 454.444,01/2023. DISPENSÃ il.e
1412íJ23, PROCESSO 

^DliltlllSTRÂTtVO 
,a

454,44412023, CO TRATÁt{TEr PREFETTURA MUNtCtpAL DE
SUCUPIRA DO RIACHÂO-MA, através da Secretaria Municipal de
Educaçã0, inscrita no CtlP, ll,e 01.612.338/0001-67, neste ato
representadô pela Secretária l.lunicipal de Educaçâ0, a Sra. Kariny
Almeida, inscrita no CPF N.'713.600.503-53. CONTRATADA: MARTA
DE JESUS MARIAt{O DE SOUSA, inscrata no CpF t{..
351.561.203"34. OBTETO: CONTRATAçÀO DE PRESTAçÀO DE SERVTçOS
PROFISSIONAIS NA5 QUESTOES TECNICAS ADMINISTRAÍIVAs PARA A
SEcRETAR|A MUNtCtPAL DE EDUCAÇÀO. VALORT Rg 15.620,00 (quinze
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mil, seiscentos e vinte reais). DOTAçÀO ORçAirÊÍ{TÁRtÂ: O2O5O1-
SECRETARIA l\,lUNlClPAL DE EDUCAçÀ0, 12.122.0002.2017.0000-
lVanutênção e Funcionamento da Secretôria de Educação; 3.j,90.36.00-
Oulros Serviços de Terceiro-Pessoa Física. PRAZOT O contrato sêrá até
3111212023, os servrços contratados serão executados de forma
imediata, de acordo com a necessidade, e o pagamento será feito
mensalmente. SUPORTE LEGAL: Ler Federal n..8.666/93 e alteraçôes
posteriores. ASSII{ATURA OO COIITRATO:08 de março de 2023.
Ka.iny Almeida.

( rxrnlro DE coNÍRÂTo N.e r57.447.ort2o23. orsptltsa r{."í'\ t6t2o2r '\
EXTRATO DE CONÍRATO it.e 457.447.01/2023. DtSpE SA N.e
l5/2 0 2 3. PROCESSO ADMtNtSTRATtVO it.e
451.44712023. CONTRATA TE: pREFEtÍURA MUNtCtpAL DE
SUCUPIRA DO RTACHÀO-MA, através da Secretaria [.tunicipal de
Administração Geral, inscrita no C PJ ,! 01.612.338/0001-67, neste
ato representada pela Secretária [lunicipal de Administração Geral, a

. Klévia Maria Lima de Sousa, inscrita no CpF
r\Í o+s.zzs.ss:-62. col{TRATADA! JANETE BRUI{o DE
OLIVEIRA, inscrita no CPF N." 709.306.353-56. OBJETOT LOCAçÃO DE
UlI IMoVEL, SALÃo CoNIERCIAL, LocALIzADo NA RUA GRANDE. s/N,
cENTRo. SUCUPIRA Do RIACHÀo.MA, oESTINADo PARA As
lNsrALAÇÕES E FUNC|oNAMENTo DA sEcRETARta MuNtctpAL DE
AGRICULTURA. VAIOR: O aluguel mensat é de Rg 600,00 (seiscentos
reais), perfazendo o valor total dq contrato em R$ 6.000 (seis mil
rears). DOTAçÀO ORçAME TÁRtai 02.04.01-secretaria t4unicipal de
Administração Geral; 04.122,0002.2013.0000-Manutenção e
Funcionamento da Secretària Admintstraçáo Geral; 3. j.90.36.Oo"Outros
Serviços de Íerceiros - Pessoa Física. PRÂZOt O contrato terá vigência
até 31 de dezembro de 2023. a contar da assinatura do termô dê
(ontrato, podendo ser prorrogado. SUpORTE LEGAL: Fundamentos
baseados no inciso X, art.24, c/c o art.26 da Lei Federal n." 9.666/93 e
ao djsposto da Lei n..8.245 de 18.10.91, asstàtÂTURA Do
CONTRATO: 13 de março de 2023. Ktévia l4aria Lima de Sousa.
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\- RESOLUçÁO t{e oor/2023 - cÍr4Dca

Sucupira do Riàchão - i,lA, 31 de março de 2023
RESOLUçAo t{e 001/2023 - CIr{DCA
lnstitui Comissão Especial Eleitoral para eleição dos membros do
Conselho Tutelar do Município de Sucupira do Riôchão - MA e dá outras
providências.
O Consêlho lruricip.l dos Dirêitos da Cri.nçô e do Adolsscentê
de Sucupira do Rlachâo. MA, no uso de suas atribuiçôes legais,
considerando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei Federat n. 8.069/1990), na Resotução n, 23UZO22 do
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda)
e na Lei tlunicipal n. 136/2023, RESOLVE:
Art. l! lostituir a Comissão Especial com o objetivo de conduzir o
processo de escolha unificôdo dos membros do Conselho Tutelar do
Município de Sucupira do Riachão - MA, sendo composta por 4 (quatro)
conselheiros do Consetho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, garantindo a paridade entre governo e sociedade civil, O
processo será composto por três fases eliminatórias:
I - lnscriçôes e entÍega de documentos;
ll - Foímação inicial: capacitação para o exame sob a responsabilidade
da comissão {participação obrigatória) j

lll - Exame de conhecimento específico acerca do Estatuto da Criança e
do Adolescente - ECA e demais legaslações pertinentes de caráter
eliminatório;

§ l9 Não poderào fazer parte da Comissâo Esp€cialos conselheiros que
concorrerão ao processo de escolha para membro do Conselho Íutelar
ou os cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de candidatos inscritos.
§ 2e Caso algum membro do Conselho Municipaldos Direitos da Criança
e do Adolescente venha a se tornar impedido por conta do dlsposto no §
1o deste aítigo. será aÍastôdo da Comissão, sendo substituído por outro
conselheiro.
AÍt,2elntegram a Comissão Êspecial os sequintes conselheirosi
l- REJANE BEZERRA DO CARMO, representante governamental;
ll - JUREMA DE SOUZA BARROS, representante governamental;
lll - 5ÔNtA MARTA BARBOSA DE SOUSA, representante da sociedade
civil;
IV - HUGO VTCTOR DE SOUZA GUTMARÀES, representante da sociedade
civil, r :
ParágÍafo únlco- A Comissão Especial Eleitoral será coordenada pela
presidente do CMDCA, a Sra. REJANE EEZERRA DO CARMOj
AÉ, 39 Compete à Comissão Espe(ial analisar os pedidos de registro de
candidatura e daÍ ampla publicidade à relaçâo dos pretendentes
inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5
(cinco) dias, contados dô publicôção, candidatos que não atendam aos
requisitos exigidos, indicando os elementos probatóÍios.
§ l! Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em
razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de
€ondutas ilÍcitas ou vedadas, cabe à Comissão Especial:
I - Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação
de defesa;
ll - Realiza. reunião pôra decidir acerca da impugnação da candidatura,
podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas,
determinar a juntada de documentos e a realização de cutras
diligências;
lll - Comunicar ão Ministério Público.
AÉ. 4q Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à plenária
do Conselho [4unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se
reunirá, em côrát€r extrôoÍdinário. para decisão com o máximo de
celeridade.
PaÍágrato único. Esgotada a Íase recursal, a Comissão Especial
encaÍregada de realizaÍ o processo de escolha publicará a relação dos
candidatos habilitados, com cópia ao Ministério público,

AÍt.59 5ão atribuiçôes da Comissão Especial:
l- Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do

(/processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, sob pena

^ 

de imposiçào das sanções previstas na legislação local;rll - Estimular e facilttar o encaminhamento de notícias de fatos que
constituam violação das regías de divulgação do píocesso de escolha
por parte dos candidatos ou à sua ordem;
lll - Analisar e decidir, êm primeira instância adminlstrativa, os pedidos
de impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos a partir do
lançamento do edital, durante a campãnha e no dia da votação;
lV - Se utilizadas urnas eletrônicas, providenciar o encaminhamento da
lista dos côndidatos ao Íribunal Regional Eleitoral, observando
riqorosamente a forma e o prazo estabelecido pela Justiça EleitoÍal;
caso não haja utilização de umas eletrônicas, providenciar a confecção
das cédulas, conÍorme modelo a ser aprovado, pÍeferencialmente
seguindo os parânletros das cédulãs impressas da Justiça Eleitoral;
V - Escolher, mediante posterior homologaçâo do ClíDCA, e divulgôr os
locais do processo de escolha, preÍerencialmente seguindo o
zonêamento dô Justiça Eleitorôl:
Vl - Selecionar e convocar, preferencialmente junto aos órgãos púbticos
municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos
suplentes, que serão previamente orientados sobrê como proceder no
dia do processo de escolha, nâ forma da resolução regulamentadora do
pleito;
Vll - SolicitaÍ, ,unto ao comàndo da polÍcia Militar e Guarda Municipal
local, a designação de efetivo para garôntir a ordem e a segurança do5
locais do processo de escolha e apuraçáo;
Vlll - Divulgar, imediatamente após a apuraçâo, o resultado do
processo de escolha; e
lX - Resolver os casos omlssos,

Art, 6e Compete à Comissáo Especial processar e decidir sobre as
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